
'1
_-..,

I .
,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura- Municipal d. Coronel Ezequiel
C.G.C. (M.F.) 03158.669/0001-18
..iIlD. Antonio Faustino da Costa

I tei nO 201/93 \ -, tapos sobre as d1r tri ... crç onte.r1á
p.,a ~ exeJ."Qfc10 t1nsnQQil'o, 199 dá
OU'Wáa prQvidena! ._

II

rte, Sr. AN1'
~ le s8Jlcion

refeito unio1~alde Cel.
FAl.r.;TIU DA CC j fal!

a se n.e 1e14'

z8<luiel, ~.ado _Lo er 8ft o o
"r que a Oâmara ~uni.ci 1 aprovoÜ

/ t. 1 - 01'9 ato anual Ao l\unlo{pio abraDI'" 08 poder a . ocuUvo
e 1egialativo, e ar""o e eaUda4e da adJIlnietr,açio direta • indireta.

'.

-t.. 2~ - 11. aI :boração da proposta or9aM"tâ.ria do oo1011'10;;>B.r
oIcio finanoeiro d 1994 obedeoer4 as seguinte. d1retri... r~i8,

pl'ejvizo das noma fin oeil' _ etabelsoidaa pela legislação ted~al.

10 _ I onta.n das de pe ao não d 'V rã r up rior ao das recai tu,.

o-
,/

2 _ unidad~8 crç8llléft ar! :pl.'oj tario lluas de pee t· o l1mite
ti.xa.d.o para o oxa!f'Ooio am ourso., (101'1'1.dOBacmetar1uente". lrlando 01n coa-
eide.ração prinoi ont o a;\8ento OU diminui ão doa s. serviços,

3o _ a previsio das r oeitas por éSU tiTa COJ1sid.1"&r-ee-" a tondin, . . -- . '-. .01 do prl3se:nte e.xerol,o!o '. 08 e1ei 08 d 9 odif1oaçQC na. leg1elaçao tributa. _.-, ' . .... . .,
~ rl. as (\uais serao objQto d proj,et de el .. a s r no' .nh o a Coma:: uni·
cipal, detinindo os 01'1t~r1'. 811'- do enoUT.. en1l0do exero!a10.

4Q - O p&GaIn nto dOI .alárl_ 4e pes.o 1 •• DOar s ~erãQl>:r1oridad••.._,..-.~ao. ..•
50 - Oe rojat:)lt em fu. a., •• 80\19_ t~io pr10rid obre O~nW9Jt

não pOli ndQ ser pa.t'sll a 058_ auto1"1'&9W l_iel&Uya.

§ 6-.. .W11olP10 _p11o"". AO Úú.lIOt ~~(VLrl's • cinCo por CeIlio) ds
.ua rec-a1ta reeul'Mte de 1111]08t08,oonforM diapões ° Al"t. 212 da OonaUtui.- . ~. . . -9&0 Fe4.-ral. n& UM a.. aduoaçao oeOltltura, 0011' Pl'iorldad para manuten9_ e
4... nTolviMniO 40 enelAo d. primei".. e;'l'4l>ul * pr .... f.Jcolai'.

t. 3' • C po4er .x.catiTo, p04.~tlrms oODYlnioe oom outre. esferas
do governo, bem QteQ ti ue aditaJnGtoa, d, envolv r pro a nt4 áreas d.
ed.ueagtQ, cultura, c:Jt'Útle,as.iatênoia oe1 1, Qbr an emnto bá".ioo, ses
ônua ~. Q IlUl1iO!p10 .•,

Art. 411 - Aa d•• 1*.ae ooa ,.880&1 ..la ist+' ção clir ta " 1t1dir-ta ti
'oU!.11611tadas ~.~651,(,oe s ta" oino por oento) da. reaei ta corrente,.. at_..
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dimento ao disposto no Art. 38 das dispoe!çõea constitucionais transitórias.

§ 10 - Entende-se como reoeitas correntes para ~eitos de llmj ~es do
presente artigo o somatório das receitas correntes da administração ireta e
indireta,excluidas e oriundas ie operações de créditos, de alienação, de ben
de capital e de convênios, exoeto aquelas que cobrem despesas com pessoal.

~ 2$1- O l:l.mi,telestabelecido para as de.pesas de ~s80al de qc~ trata
este artigo abrange 08 gastos da administraçÃo diret& e indireta, naa Be~
tes despesas a

a) Sal~Âo geral,
b) Obr~ações Patronais;
o) l'roirentosde aposentadorias;
d ) Reníuneríilçãodo Pretei to e Vioe-Prefei to e
e) Remuneração de Vereadores.

3Q - A c,oncessaode qualquer vantagem ou aumento de remuneração a
lém dos Indices inflacionários, a oriação de cargos ou alteração de estrutu
ra de carreiral ~ cernoa admissão de pessoal, a qualquer titulo, pala adm
inistração direta e indireta, só poderá ser feita se houver prévia dotaçió~
orçamentaria suficiente para atender as projeções de de~pesas até o final

I
do exeroicio, obedecj-do o 1imite :fixadono "CA.PUr".,

I

Art. 5u - O mUnicípio poderá; mediante préVia autorização lE;')gislativa
conceder ajuda finance!tra, a titulo de a\Dc1lio, sub\<eução, contrfbuição ou
partioipação, at~ o limite de l~(Utnpo Cento) das receitas correntas, a en
tidadee que prestam serviços essenciais de assistência social, médica e edu

/ cacional e de atividf,tdesculturais e desportivas para realização :\ef'}VentoB
no municipio, desde 14U~estejam legalmente constituídas.

§ 19 - As entidades beneficiadas noa termos deste artigo, prestarão •
contas dos reoursos recebidos ao poder emecut1vo até 30 dias após o onoerra
mento do axeroici? ti~ceiro.

§ 2 u ... Fie'/'Vedada a concessão de ajuda financeira a entidades que
nio ounprirem at,'exigências do paI'B8%'atoanterior, assim como as que não ti-verem suas contas aprovadas pelo poder executivo.

!rt, 61- O ~amento anual de oada axero!cio financeiro obedeoerá a
estrutura organizacional da prefeitura,. oompreefiderá todos os orgãos da
administração dir,~a e indireta e funcional.

/ .... iii .' • ..,

Art. 7Q 7 s o?eraçoes de creditos por &lteo~paçao de receitas que~
porventura forem oontratadas pelo munic!pio serão totalmente liquidadas até
30 dias após o enoerr~ento do exercício finanosiro.

Art. 60 - O pr,~teitOImmic1pe.l enviara até o dia 30 de setembro o
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'projeto de lei do orçamentoanual à cimara Munioipal!que os a,pi'8oiar., devol-
ven4o-oaaté <li àia ,30de dezembropara sanção.' \:

Art. '11 - Esta lei entrará emvigor na 6ata de sua ~úblicação, revogad~'"
as disposições emcontrário. ~
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Cel. Ezequiel, 16 de agosto de 1993." \

,

/
I

\

\


